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CAMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE

CNPJ: 34.682.385/0001-36

PODER LEGISLATIVO
GABINETE DO VEREADOR DEUSEVAL BORGES RIBEIRO


PROJETO DE LEI N° ____/2014.

“INSTITUI A OLIMPÍADA MUNICIPAL DO MEIO-AMBIENTE NA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO NA CIDADE DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  
A Câmara de Vereadores do Município de Ourilândia do Norte – Pará, aprova:

Art. 1º Fica instituída a Olimpíada Municipal do Meio-Ambiente na Rede Pública de Educação na cidade de Ourilândia do Norte – PA. 

Art. 2º A competição será realizada anualmente e dirigida aos alunos da Rede Pública Municipal, que estiverem cursando o Ensino Fundamental. 
Art. 3º O objetivo da Olimpíada é o incentivo aos estudantes do município à realização de projetos que contribuam para seu desenvolvimento educacional e a melhoria da qualidade das condições ambientais. 
Parágrafo único. Os projetos a que alude o caput deste artigo compreendem como modalidades de trabalho: 

I - arte e ciência; 

II  - produção de texto e ciência;
III - projeto de ciências. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e ou Secretaria Municipal de Meio Ambiente ficará responsável na escolha do tema, regulamento e execução da Olimpíada, com realização na primeira semana do mês de junho em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente. 
Art. 5º O Poder Executivo Municipal buscará articular a presente iniciativa com outras similares realizadas em âmbito estadual e nacional. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em Orçamento e suplementadas se necessário. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                    Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2014.
_______________________________________

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO

Vice-Presidente CMON/PA

JUSTIFICATIVA 
O presente projeto tem intenção de promover o incentivo aos estudantes da cidade de Ourilândia do Norte à pesquisas relacionadas às ciências ambientais, registrando uma conscientização da importância da preservação ambiental e introduzi-los em projetos que desenvolvam seus conhecimentos. Muitos alunos não encontram espaço para expressar suas preocupações com nosso planeta, expor suas ideias para colaborar com o desenvolvimento sustentável e participar ativamente de projetos que proporcione ganhos pela preservação. 

 A Olimpíada Municipal do Meio Ambiente na Cidade de Ourilândia do Norte, busca incentivar a realização de trabalhos que contribuam para a melhoria das condições ambientais em nosso município, além de possibilitar que o conhecimento científico se torne próximo do cotidiano escolar e que as atividades pedagógicas de professores e escolas ganhem visibilidade.  

Dia Mundial do Meio Ambiente é comemorado em 5 de junho. A data foi recomendada pela Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente, realizada em 1972, em Estocolmo, na Suécia. Através do Decreto Federal 86.028, de 27 de maio de 1981, o governo brasileiro também estabeleceu que neste período em todo território nacional se promovesse a Semana Nacional do Meio Ambiente que tem por finalidade apoiar a participação da comunidade nacional na preservação do patrimônio natural do País. 

O Ensino Fundamental é uma etapa extremamente importante para o estudante, pois as vivências e conhecimentos adquiridos colaboram no desenvolvimento integral do aluno. Sobretudo, essa oportunidade de envolvimento com pesquisas pode ter influência determinante na formação do discente. 

Pelas razões explanadas, solicito apoio dos Nobres Pares desta Casa à aprovação deste Projeto de Lei. 

Anexo o Regulamento Geral das “Olimpíadas Municipal do Meio Ambiente”.  

_________________________________

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO

Vice-Presidente CMON/PA

REGULAMENTO GERAL DAS OLIMPÍADAS MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS 

Art. 1 - Estimular os alunos do ensino fundamental a refletirem de forma crítica e criativa o eixo temático __________________________________________, a fim de que desenvolvam habilidades e competências sobre o assunto, consolidando conhecimentos gerais acerca de questões e problemas ambientais do mundo atual. 

Art. 2 - Valorizar o potencial criativo e cultural dos professores que desenvolvem atividades inovadoras relacionadas ao meio ambiente, especificamente aquelas relacionadas ao eixo temático _________________________________________. 

Art. 3 - Promover a valorização e a difusão do conhecimento artístico, científico e tecnológico, bem como contribuir com o processo de formação para a cidadania. 

CAPÍTULO II - DOS PARTICIPANTES 

Art. 4 – Poderão participar todos os alunos e professores da Rede Pública Municipal, abrangendo todos os níveis e modalidades de ensino, desde que satisfaçam às condições previstas neste regulamento. 

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5 - As inscrições deverão ser realizadas até o dia 15 de maio e sem prorrogação, pelos professores e pelas instituições de ensino, registrando os nomes de todos os alunos e dos professores envolvidos. As inscrições devem ser realizadas através do preenchimento da ficha de inscrição disponível pela Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 6 - Os trabalhos dos alunos inscritos devem, obrigatoriamente, ser coordenados por um professor.   

Parágrafo Único - É obrigatória a inscrição de todos os estudantes que participarem da primeira etapa classificatória da Olimpíada em cada colégio e dos professores orientadores dos trabalhos até a data de 15 de maio. A inscrição torna o aluno e o educador aptos a participarem da Olimpíada. 

CAPÍTULO IV - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 7 - A Olimpíada Municipal do Meio Ambiente é uma iniciativa da Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte, em defesa do Meio Ambiente. 

Art. 8 - A organização das competições está na responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e ou Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

CAPÍTULO V - DAS MODALIDADES 

Art. 9 - A Olimpíada Municipal do Meio Ambiente está dividida em 03 (três) modalidades, tendo como tema central ___________________________.  

I - Arte: Trabalhos que utilizem uma ou mais linguagem artística, sendo aceitos nesta modalidade exclusivamente trabalhos em:  

Pintura: Quadros com moldura ou armação / ou em papel, em condições de exposição, podendo ser também em tecido, azulejo, madeira, cerâmica ou papelão.   

Escultura: Em qualquer material, seja aço, cerâmica, madeira, etc. 

Colagem: Aplicada em quadro com moldura ou armação, papel grosso, papelão em condições de exposição.  

Cartaz: Cartolina ou outro tipo de papel semelhante. 

Maquete: Isopor e outros, em condições de transportar sem precisar montagem.  

Quadrinhos: Em qualquer tipo de papel. 

Exposições em slides  

II - Produção de Texto – Trabalhos que explorem qualquer uso, forma e estilo literário e que tratem do tema através de: 

Redação: Textos com no máximo duas laudas que deverão ser entregues em 03(três) cópias em programa word impresso de preferência em papel A4. 

Poema: Textos com no máximo duas laudas que deverão ser entregues com 03(três) cópias em programa word impresso de preferência em papel A4. 

Crônica: Textos com no máximo duas laudas que deverão ser entregues em texto com 03(três) cópias em programa word impresso de preferência em papel A4. 

Poesia: Textos com no máximo duas laudas que deverão ser entregues com 03(três) cópias em programa word impresso de preferência em papel A4. 

Cartilha: Qualquer tipo de papel. 

Literatura de cordel: Qualquer tipo de papel. 

III - Projetos (categoria exclusiva dos professores) – Trabalhos novos ou já em desenvolvimento de até 10 laudas, relacionados com o tema central da Olimpíada, que tenham como objetivo apresentar estratégias pedagógicas que busquem tornar o processo de ensino e aprendizagem das diversas áreas de conhecimento mais dinâmico, motivador, significativo e interessante. Deverão ser entregues em 05(cinco) cópias no programa word impresso de preferência em papel A4. 

CAPÍTULO VI - DAS CATEGORIAS 

Art. 10 - A Olimpíada Ambiental estabelece categorias:  

I - Alunos do Ensino Fundamental I- Nesta categoria, serão considerados concorrentes aptos todos os alunos que estiverem regularmente matriculados no ano letivo.  

II - Alunos do Ensino Fundamental II- Nesta categoria, serão considerados concorrentes aptos todos os alunos que estiverem regularmente matriculados no ano letivo. 

III- Professores - Nesta categoria serão considerados concorrentes aptos, todos os profissionais que estiverem em exercício no ano letivo. 

CAPÍTULO VII – ETAPAS CLASSIFICATÓRIAS 

Art. 11 - A Olimpíada Ambiental está dividida nas seguintes fases:  

I - Seleção – Data definida pela própria instituição de ensino. Nessa etapa a instituição irá escolher um trabalho em cada modalidade (dentro das suas subdivisões) e irá enviar para o Comitê da Olimpíada (local a ser definido) até 15 de maio, data de encerramento da entrega de trabalhos da Olimpíada Ambiental, obedecendo rigorosamente às exigências do Artigo 9º em cada modalidade.  

II - Julgamento – Na etapa classificatória o julgamento acontecerá pelas comissões formadas através da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, sendo feita à seleção do melhor trabalho em cada categoria e modalidade dentro de suas subdivisões. É dessa etapa que sairão os trabalhos que irão participar da seleção final.  

III - Seleção Final – Nesta etapa serão escolhidos os vencedores. A lista com o nome dos alunos e seus respectivos trabalhos classificados serão divulgados pela comissão da Olimpíadas.  

CAPÍTULO VIII – COMISSÃO JULGADORA 

Art. 12 - Para efeito de julgamento dos trabalhos apresentados em todas as modalidades, a Comissão Julgadora Especial analisará a capacidade de expressão e clareza das ideias e dos argumentos, valorizando os trabalhos redigidos na forma padrão da língua portuguesa, a capacidade dos autores em compreender e expressar um conjunto de questões ou problemas referentes ao tema, priorizando os trabalhos que melhor expressem o tema proposto. 

Art. 13 - As Comissões Julgadoras formadas julgarão os trabalhos dentro do tema __________________________ Classificando as pesquisas com notas de 0 à 10 pontos.  Na modalidade Arte: Pintura/ Escultura/ Colagem / Cartaz / Maquete / Teatro/ Quadrinhos. 

  Na modalidade Produção de Texto: Redação/ Poema/ Poesia/ Crônica/ Cartilha/ Literatura de Cordel. 

Na modalidade Projeto de Ciências (categoria exclusiva dos professores) – Trabalhos novos ou já em desenvolvimento que apresentem estratégias pedagógicas com o tema proposto. 
Art. 14 - Os trabalhos classificados na fase inicial (Instituições de Ensino) serão submetidos a novo julgamento pela Comissão Julgadora indicada pelo Conselho da Olimpíada.  

Art. 15 – Os trabalhos classificados serão julgados por uma comissão especial indicada pelo Conselho da Olimpíada, membros ou pessoas indicadas pelo Conselho e representantes das diversas áreas do conhecimento, que classificarão os primeiro, segundo e terceiro lugares de cada modalidade e categoria.  

CAPÍTULO IX - DA PREMIAÇÃO 

Art. 16 – No dia do encerramento da Olimpíada as classificações serão divulgadas. 

· Arte: pintura, escultura, colagem, cartaz, maquete e quadrinhos;  

· Produção de Texto: redação, poema, poesia, crônica, cartilha e literatura de cordel. 

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21 – No dia da entrega dos trabalhos será obrigatório que as instituições levem a ficha de identificação, já preenchida. A ficha ficará disponível no site das Secretarias envolvidas. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2014.
_________________________________

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO

Vice-Presidente CMON/PA
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